
INDICAÇÃO Nº 
2216
, DE 2013

Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a concessão de Aposentadoria Especial aos professores readaptados, que estejam impossibilitados de atuar em sala de aula.

JUSTIFICATIVA

Além das muitas injustiças e prejuízos observados pelos professores da Rede Estadual de Ensino, os professores readaptados padecem de um prejuízo maior do que todos os demais membros da carreira: estão proibidos administrativamente de usufruírem da aposentadoria especial do magistério. 

Esse problema começou com o advento da Emenda 20/98, que, em seu artigo 5º, dispõe preceito equivocado de que “é educador apenas quem está em sala de aula”, restringindo o direito à Aposentadoria Especial apenas àqueles que estão em sala de aula, criando uma distorção nos direitos sociais dessa laboriosa classe.

Sob o ponto de vista legal, o Poder Executivo federal, buscando corrigir tal distorção, promulgou a Lei 11. 301/2006, que devolve a alguns educadores, dentre os quais os diretores e coordenadores pedagógicos, esse direito. No entanto acrescenta-se aí outro ponto controverso, do que seja  “função de magistério ou “função de educador”..

Sob a ótica judicial, a ADIN 3772-2, proposta pela Procuradoria Geral da República foi julgada procedente em parte pelo Supremo Tribunal Federal, garantido o direito aos diretores e coordenadores por se entender que essas funções se encaixam no perfil de “funções de magistério”.

Por ocasião do referido julgamento, os senhores ministros, durante a discussão concluem que a escola não se restringe à sala de aula e que outras funções também façam parte das “funções de magistério”. E, nessa esteira, em caso de aposentadoria, incluem-se os professores readaptados, vez que seu local de trabalho é a escola e nenhum outro estabelecimento.  

Sob a ótica administrativa, a Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde do Servidor, vinculada à Secretaria Estadual de Gestão,  que emite pareceres finais sobre resultado de perícias médicas feitas pelos peritos do Departamento de Perícias Médicas do Estado estabelece o rol de atividades inerentes ao exercício dos professores readaptados, nos estabelecimentos de ensino, idênticas à dos professores em efetivo exercício em classe, tais como: Planejamento, Currículos, Avaliação e Produtividade da Escola, Instituições Escolares, Recuperação e Orientação de Alunos.

Outro dado de ordem administrativa é oriundo da Secretaria Estadual de Educação, órgão do próprio Executivo, que, em documentos de orientação às escolas, sugere que os professores readaptados sejam ocupados em funções típicas de magistério, dentre elas, o trabalho docente realizado nas bibliotecas escolares.

Isto posto, a apresentação desta indicação, objetiva a aplicação do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIN 3772-2; o reconhecimento das decisões de ordem administrativa acima elencadas, sob o manto da legalidade, Lei 11. 301/2006, todos os direitos de que são merecedores, os professores readaptados, acabando de vez com essa inominável injustiça.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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